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PROPOSICAO DE LEI N°.45/2023 

Autoriza a expans&o do perimetro urbano da cidade 

de Matias Barbosa, a partir da localidade 

denominada “Vila Cesca’. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1° Fica o Prefeito Municipal de Matias Barbosa autorizado a promover a 

expanséo da Zona Urbana da Cidade, a partir da localidade denominada “Vila Cesca”, 

tendo como referéncia a segunda bifurcação a direita da Estrada Ponte do Arco, ponto o 

qual é representado pelo vértice V-001 com coordenadas Latitude: 21°5124.76" S e 

Longitude: 43°17'56.58” O. A expans&o urbana sera definida por uma linha paralela com 

relação ao eixo dessa estrada com distancia de 550 metros para ambos os lados da pista, 

devendo este tragado se estender pelo eixo da via, percorrendo 2053 metros, com inicio 

no ponto de referéncia V-001 e seguindo até o ponto V-002, com coordenadas Latitude: 

21°52'04.73" S e Longitude:43°17'12.60” O. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 28 de novembro de 2023. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal
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Oficio n°.372/2023/CMMB Matias Barbosa, 01 de dezembro de 2023. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer juridico nos Projetos de Lei n°.45/2023 que “Autoriza a expansão do 
perimetro urbano da cidade de Matias Barbosa, a partir da localidade denominada “ Vila 
Cesca”. " e n°.46/2023 que “Dispbe sobre a previsão de desconto excepcional de 20% 
(vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas lancadas em conjunto, relativos ao exercicio de 
2024.". 

Atenciosamente, 

João f&fipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei n°.45/2023 e n°46/2023 

limos. Drs. 
Natalia Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG 

ol s O 

Natátia Magri Be~ - 
ADVOGADA - OABMG *” 

“Amara Municipal de Mat.
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Oficion®  140/2023/JUR 
Assunto:  Resposta Oficio nº 372/2023/CMMB 

Matias Barbosa, 13 de dezembro de 2023. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de nimero em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado parecer juridico ao Projeto de Lei 
nº 45/2023, que “Autoriza a expansão do perimetro urbano da cidade de Matias Barbosa, a 
partir da localidade denominada Vila Cesca’. 

Sem mais para o momento e com a certeza de atendimento do solicitado por Vossa 
Exceléncia, despego-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideragao. 

Respeitosamente. 

Natélia Magri Bertolin 
ADVOGADA - OAB-MG 176.078 

;7 * — CâmaraMunicipal de Matias Barbos- 

Natalja Magri Bertolin 

Advogada da Caméra Municipal de Matias Barbosa 

— Recebemos — 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa 
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. PARECER JURÍDICO 
|- HISTÓRICO 

Parecer solicitado junto & Procuradoria da Câmara Municipal de Matias Barbosa, por meio 
do Oficio nº 372/2023/CMMB, de lavra do Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, 
Vereador João Felipe da Silva, em razão da tramitação do Projeto de Lei nº 045/2023, que “Autoriza a 
expansão do perímetro urbano da cidade de Matias Barbosa, a partir da localidade denominada Vila 
Cesca”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Ofício nº 372/2023/CMMB; Mensagem nº 19/2023; e 
Minuta do Projeto de Lei nº 45/2023. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il - RELATORIO 

A Proposição de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar n° 95, de 28 de fevereiro 
de 1998, que dispdem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidagéo das leis, conforme 
determina o parágrafo único do artigo 59 da Magna Carta Brasileira, bem como de sua posterior alteração, 
feita pela Lei Complementar n° 107, de 26 de abril de 2001. 

A Lei é a espécie normativa adequada para legislar sobre o tema, mais especificamente, 
disposições que alteram dispositivos contidos em outro diploma municipal de mesma graduação e 
natureza, com vistas a melhorar o alcance da norma j& sabatinada pelo Colegiado Legislativo. 

Portanto, seria este Projeto de Lei o determinado caminho juris que deve transpor a 
iniciativa legislativa local para efetivar aplicação geral aos cidaddos e & sociedade, conforme se 
compreende da leitura do Regimento Interno desta Casa Legislativa que segue: 

“Art. 147 - Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei, 

destina-se a produzir efeitos impositivos e gerais. (...)” 

O Chefe do Poder Executivo Local possui a devida legitimidade para a propositura da discutida 
proposta legislativa, em conformidade com aquilo previsto no artigo 44 da Lei Organica Municipal, assim 
como também o disposto no Art. 147, $ 1° do Regimento Interno da Casa Legislativa, que reverbera no 
mesmo sentido da Norma Maior Municipal. Vejamos: 

“Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, as Comissões da Camara, ao 
Prefeito e aos cidadaos” (destacado) 

“Art 147 - (..) 
§ 1° - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe à Mesa da Camara, ao Prefeito, ao Vereador, 
às Comissdes e a iniciativa popular” (grifamos) 

Natélia Mpgri Bertolin 
ADVC OAB-MG 176.078 Página 1 de 3 

Câmara Mynigipal de Matias Barbosa 
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A Carta Maxima Nacional, em seu Art. 30, trata da competéncia suplementar do municipio 
sobre a legislagéo federal e estadual no que couber. Assim, a matéria tratada por referida Proposição de 
Lei não recebe percalgos em seu caminho formal. 

Ao Municipio compete o tratamento da matéria levada a apreciagao, nos termos do 
disposto na Lei Orgénica Municipal, conforme encontramos nos artigos 8°, 9° e 17 da referida Carta 
Municipal, vejamos: 

Art. 8> Compete ao Municipio prover a tudo quanto respeite ao seu interesse local, tendo 
como objetivo o pleno desenvolvimento de suas fungdes sociais e garantido o bem-estar 
de seus habitantes. 

Art. 9° Ao Municipio compete: (...) 

IX - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e de Zzoneamento 
urbano, bem como as limitagdes urbanisticas convenientes à ordenação de seu território, 
na forma da lei; (...) 

Art. 17 Os assuntos de competéncia do Municipio sobre os quais cabe & Camara dispor, 
com a sanção do Prefeito, são, especialmente: 
Il - Planejamento Urbano: planejamento e controle do parcelamento, uso e ocupação do 
solo; 
IV - Organização do Territério Municipal: especialmente em distritos, observada a 
legislação estadual, delimitagéo do perimetro urbano; 

Cumpre ressaltar, que o quórum exigido para aprovação deste Projeto de lei dependera 
do voto favorével de dois terços dos Legisladores Municipais, nos termos do artigo 55, §2° da Lei organica 
Municipal: 

Art. 55 A Camara deliberara pela maioria de votos, presente a maioria absoluta de 
Vereadores, salvo as exceções dos pargrafos seguintes: () 
$ 2° Dependerzo de voto favoravel de dois tercos dos membros da Camara leis 
concernentes a: (...) 

1 - zoneamento Urbano; 

1ll - CONCLUSAO 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do 
feito, sendo que o mesmo pode seguir seu devido tramite legislativo e seguir para a apreciação dos DD 
Vereadores. 

Quanto & matéria, considerando os diversos diplomas legais a serem observados para 
que a proposição sob andlise cumpra os requisitos exigidos e detenha plena validade, é necessaria uma 
anélise cuidadosa de Vossas Exceléncias. 

Natalia 
ADVOGADA- 

Câmara Munikio; le Matias Barbosa Página 2 de 3 
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Por derradeiro, importa esclarecer que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se somente à 
matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, motivo pelo qual não se incursiona em 
discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido 
à apreciação. 

Sem mais para o momento, despeço-me. 

É o parecer, sob censura, que submeto aos Senhores (as) Vereadores (as). 

Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 13 de dezembro de 2023. 
Natália Magri Bertolin 
ADVOGADA- OAB-MG 176.078 

Câmara Municipal de Matias Barbosz 

Natalia Magri Bertolin 

Advogada da Câmará Municipal de Matias Barbosa 
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